
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

DECLARAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL

Projecto "Prolongamento da linha Vermelha entre Oriente e Aeroporto"

projecto de Execução

Tendo por base o Parecer Fina.! do Processo de Avaliação de Impacte Ambiental, que

decorreu em fase de projecto de Execução, emito decalração de impacte ambiental (DIA)

favorável, condicionada:

a) à reformulação do traçado, na zona de conflito, de que se salienta a zona da Estação

Encarnação e a zona de construção a "céu aberto", entre o km 26+804 e o km

27+246, caso se venha a confirmar a viabilidade técnica e ambienta! da proposta de

minimização apresentada pelo Metropolitano de Lisboa, EP;

b) à eliminação do Troço 110 caso o mesmo não tenha funções fundamentais à

operação da linha entre Oriente e Aeroporto, devendo-se, no entanto, proceder aos

ajustes considerados essenciais para manter os Postos de Ventilação previstos (PV-

190 e PV-191), se os mesmos se revelarem necessários. Caso o Troço 110 tenha

alguma função fundamental à operação da nova linha, esta função tem que ser

justificada perante a Autoridade de AIA, salientando-se que a aprovação do Troço 110

não vincula a Administração Pública à definição do início do traçado de metro com

destino a Sacavém;

à clarificação das questões incluídas no parecer do INETIc)

à apresentação á autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), previamente à

fase de construção, dos Planos de Monitorização adaptados à calendarização das

obras prevista;

d)

e) à implementação das medidas de minimização e programas de monitorização e à

realização de estudos constantes do anexo à presente DIA.

2. A apreciação do referido em 1.a), deve ser efectuada pela Autoridade de AIA, previamente à

emissão, pela entidade competente, da autorização do referido projecto de execução.
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Os Relatórios de Monitorização devem ser apresentados à Autoridade de AIA, respeitando a

estrutura prevista no Anexo V da Portaria n.Q 330/2001, de2 de Abril.

22 de Dezembro de 2005,

Anexo: Medidas de Minimização e Programas de Monitorização.

,
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Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Anexo à ~IA relativoa ao Projecto de Execução

"Prolongamento da linha Vermelha entre Oriente e Aeroporto"

Medidas de Carácter Geral

Definir umfaseamento de construção que promova a realização dos trabalhos por parte do empreiteiro no

mais curto espaço de tempo pO;ssível e considerar a aplicação de penalizações dissuasoras do não

cumprimento de prazos.

Confinar as acções respeitantes à obra ao menor espaço possível, limitando as áreas de intervenção.

Limitar a destruição do coberto vegetal às áreas estritamente necessárias à execução dos trabalhos e

garantir que as espécies arbóreas são convenientemente replantadas, quando possível.

Definir previamente um plano de percursos e circulações, não só para máquinas e viaturas, mas também

pedonais, dentro do perímetro da obra, plano esse que deverá ser sujeito à aprováção da Fiscalização.

Efectuar uma adequada gestão de acesso aos estaleiros, impedindo qualquer entrada deliberada ou

acidental de pessoas estranhas à obra, vedando-os na mais estrita observância de normas de segurança

aplicáveis. Abrir "janelas" em pontos a definir que permitirão à população acompanhar o desenvolvimento

dos trabalhos.

Assegurar o correcto cumprimento das normas de segurança e sinalização de obras na via pública, tendo

em vista não só a segurança como a minimização das perturbações na actividade das populações.

Realizar acções de formação e divulgação prévia ao início da obra, aos trabalhadores e encarregados,

incidindo nas normas e cuidados a ter em conta no decorrer dos trabalhos.

Verificar regularmente que estão a ser exclusivamente utilizados equipamentos que respeitem as normas

legais em vigor, relativas às emissões gasosas e ruído.

Efectuar a manutenção periódica dos equipamentos e maquinaria associada à obra, garantindo o

cumprimento das normas relativas à emissão de poluentes atmosféricos e ruído.

Implement~r uma correcta gestão e manuseamento dos resíduos e efluentes produzidos e assodados à

obra, nomeadamente óleos e combustíveis, resíduos sólidos e águas residuais, através da sua recolha e

condução a destino final apropriado, reduzindo, assim, a possiqilidade de ocorrência de situações de

contaminações da área afecta à obra.

Proceder à gestão dos estaleiros em conformidade com os regulamentos municipais existentes para este

tipo de infra-estrutura temporária.

Definir antedpadamente os locais de deposição de materiais sobrantes e os percursos entre estes e os

estaleiros.

Transportare depositar os materiais excedentes das escavações o mais rapidamente possível para os seus

destinos finais, evitando gerar zonas de acumulação na envolvente dos estaleiros.
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Executar o transporte dos materiais bem acondicionados e, quando aplicável, garantir o seu adequado

armazenamento temporário.

Remover todos os sinais de intervenção, antes da conclusão da obra, e recuperar convenientemente as

zonas afectadas pelos estaleiros e circulação de viaturas pesadas.

Elaborar um Plano de Gestão de Resíduos.

Medidas de Carácter Específico

Geologia e Hidrogeologia

.Deverá assegurar-se a protecÇão do poço de água existente junto ao Poço de Ataque PA 1, situado a

cerca de 50,0 m a Norte deste e a 25,0 m a Oeste do eixo do túnel, mediante a C9locação de uma tampa

estanque em betão, a remover no final da obra, e por uma vedação apropriada, num perímetro quadrado

de 5,5 m de lado, de modo a garantir a sua integridade, quer ao nível físico da estrutura, quer ao nível da

qualidade da água.

.Deverá privilegiar-se como destino final das terrassobrantes o seu encaminhamento para a execução de

aterros noutros locais, nomeadamente para o enchimento de zonas de recuperação de pedreiras ou

areeiros, a definir no âmbito do Plano de Gestão de Resíduos a elaborar para a globalidade da obra.

Solos

.Deverá ser previamente decapado todo o solo que se encontre.dentro da área afectada necessária para a

execução da obra, numa camada de 0,5 m de espessura. Este volume de solo deverá ser posteriormente

transportado pelo Empreiteiro a viveiro municipal, para respectivo armazenamento, conforme indicações

da Câmara Municipal de Lisboa. Estas terras deverão ser posteriormente utilizadas na recuperação da

superfície, revestindo as eventuais áreas a semear e plantar.

.Nas áreas que não serão posteriormente pavimentadas deverá proceder-se, no final da obra, ao

revolvimento dos solos nas áreas utilizadas para estaleiros, parques de máquinas, vias e acessos

provisórios, de modo a descompactá-las e arejá-Ias, reconstituindo assim, na medida do possível, a sua

estrutura e equilíbrio.

Ocupação do Solo e Instrumentos de Gestão Territorial

.Deverão ser respeitadas todas as servidões administrativas, restrições de utilidade pública e demais

disposições regulamentares identificadas na caracterização da situação de referência e avaliação de

impactes.
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Paisagem

.Deverá implementar-se o Plano de Recuperação Paisagística, o qual deverá dar especial atenção a

zonas de melhor qualidade visual e onde se farão sentir os principais impactes paisagísticos.

Deverão, sempre que possível ser privilegiado o transplante das árvores existentes. As zonas

ajardinadas que sejam intervencionadas deverão ser recuperadas mantendo-se os seus usos.

.Proceder-se à colocação e decoração dos painéis e tapumes das obras, de forma a minimizar os Impactes

visuais decorrentes das diversas intervenções previstas ao longo do prolongamento. Os painéis e os

tapumes deverão ser sujeitos a um tratamento estético e de desenho que os enquadrem no território

envolvente.

.O levantamento das interferências com a vegetação existente (apresentado no Projecto de Execução)

deverá ser completado, não só na área prevista para a implementação do estaleiro de obra, mas também

nas zonas exteriores que possam ser necessárias ao desenvolvimento da mesma (taludes, movimentação

de máquinas e veículos, desvios de trânsito, montagem de contentores, estabelecimento de vedações de

obra e portões, ou outras).

.Deverá preservar-se o maior num~ro de exemplares arbóreos e arbustivos no interior das áreas de

estaleiro, bem como as suas condições naturais.

.Deverá proteger-se devidamente todas as árvores indicadas para protecção no Projecto de Execução,

devendo o Empreiteiro, quando tal não se verifique, assumir a total responsabilidade na substituição dos

exemplares em mau estado, cabendo à Fiscalização indicar os termos em que tal substituição será feita.

.Deverá ser executado o transplante das árvores de grande, médio e pequeno porte, que pelo seu estado

ou outras características de valor justifiquem tal acção. O transporte das árvores a transplantar, por parte

do Empreiteiro, deverá fazer-se para lugar a designar para esse fim pela Fiscalização/CML, obedecendo

aos critérios adequados para ,transporte de cada espécie tal como surge indicado nas peças desenhadas

do Projecto de Execução -Interferências da Obra com a Vegetação Existente.

.Deverão repor-se as condições da superfície de modo idêntico ao existente antes do início da obra,

devendo o Empreiteiro armazenar a terra do horizonte superficial do solo para depois a repor.

Ecologia

.Deverá proceder-se à reconstituição, no final da obra, dos jardins ou espaços verdes localizados nos locais

em que se prevê a construção a "céu aberto", com particular importância no caso da Estação Encarnação,

minimizando, simultaneamente, osimpactes provocados na fauna pela destruição dos habitatsexistentes.

.Deverá proceder'-se à realização, sempre que se justifique, de acções de transplante e de

manutençãofprotecção das espécies vegetais existentes nas áreas onde se prevê a escavação a "céu

aberto", de forma a serem utilizadas na reconstituição das áreas afectadas.
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Aspectos Sócio-Económicos

.Deverão adoptar-se medidas que visem informar a população sobre a obra (motivo, tipo e especificidade,

faseamento, duração, data prevista para finalização./ etc.), colocando painéis informativos, distribuindo

folhetos informativos espeáficos e recorrendo a publicidade em órgãos de informação nacionais e locais

(nomeadamente jornais), contemplar no "site" do Metropolitano de Lisboa uma página alusiva ao

prolongamento em análise (prestando-se informação diversa sobre a execução das obras) e criar um

serviço de atendimento onde esta possa ser esclarecida, informada e fazer eventuais reclamações.

.Deverão adoptar-se medidas que visem garantir a circulação rodoviária e pedonal durante a obra dentro

de parâmetros de segurança, tais como:

.colocar vedaçães e sinalização de protecção em todos os locais da zona afecta à obra que ofereçam

perigo (tendo em atenção o definido no Decreto Regulamentar ".0 22-N98, de 1 de Outubro, quanto

a sinalização de obras e obstáculos na via pública);

.colocar, sempre q~e necessário, resguardos laterais para' protecção contra quedas nos acessos

pedonais localizados nas áreas afectas às obras;

.assegurar a manutenção, conservação e limpeza regular de todos os acessos rodoviários e pedonais

localizados nas áreas afectas à obra;

.assegurar a não existência de descontinuidades nos pavimentos dos acessos localizados nas áreas

afectas à obra;

.construir passadiços para peões nas ruas cujos pavimentos tenham sido destruídos em consequência

das obras, garantindo condições que permitam o acesso a deficientes motores em cadeiras de rodas;

.assegurar, especialmente durante o período nocturno, a boa iluminação de todas as áreas afectas à

obra.

.Deverão adoptar-se medidas que visem minimizar a afectação da mobilidade da população (quer

rodoviária, quer pedonal) e da acessibilidade a bens e serviços, algumas das quais já previstas no Projecto

de Execução, nomeadamente:

.Assegurar a acessibilidade da população às áreas residenciais adjacentes à obra.

.Implementar a necessária sinalização vertical e horizontal (colocação de semáforos e sinais

limitadores de velocidade, marcação de separadores, de passadeiras para peões e ilhéus na faixa de

rodagem, etc.) ajustando também à já existente.

.Conceber soluções para os desvios de trânsito temporários, com a preocupação de os manter

inalteráveis durante o maior período de tempo possível evitando a alteração frequente de circuitos e

hábitos dos condutores, por forma a que a circulação se mantenha constante durante as diversas

fases de execução.

.Divulgar com a necessária antecedência e dareza, os desvios de trânsito, as alterações nas

circulações rodoviária e pedonal e a relocalização das paragens de transportes públicos.
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I atenção à drculação de todos os veículos pesados de apoio à obra na via pública,

;;ãode percursos alternativos e a redução da sua drculação junto às áreas adjacentes

:=>s sensíveis (escolas', lares e centros de dia), espedalmente nas horas de maior

~o, bem como a programação e a articulação dos sentidos de drculação das saídas

~ rodoviária e pedonal.

rInedidas que visem minimizar a afectação das actividades económicas desenvolvidas

=es à obra, nomeadamente fadlitando os acessos e, em colaboração com os

=ialmente afectados na zona de estaleiros e de construção a "céu aberto", proceder à

informativos das actividades comerdais aí existentes, que potendem a sua procura.

~ a limpeza periódica da área envolvente às zonas de construção, principalmente nas

-=omerdais mais afectadas pelas obras.

a área de intervenção do Poço de Ataque PA-l à área indispensável para a execução

.a salvaguardar as hortas existentes nesse local, bem como os respectivos acessos.

--<> o poço de água existente, assegurando, se possível, a sua utilização por todas as

-n afectadas pela implantação do estaleiro.

medidas que visem minimizar a afectação de ocupações de subsolonas áreas afectas

=nte a interrupção do fornecimento de luz, gás ou telefone e água, assegurando a

=nção e num horário de trabalho adequado, de preferênda no pe~íodo nocturno, entre

caSÇ> tal não seja possív~l, o aviso prévio (por escrito, lamentando o incómodo gerado

-..Io) da população residente nas zonas adjacentes à obra, em estreita colaboração com

previamente à execução das obras, um levantamento fotográfico de instrumentação

=> estado dos edifícios situados na envolvente, como fonna de garantir que quaisquer

::::) dos mesmos serão da exclusiva responsabilidade dos empreiteiros.

Er-se, previamente, contados com todos os indivíduos que a fase de construção

.-ento temporário e/ou definitivo, por forma a que fiquem acordadas as condições e

-"ento, devendo este acordo ser enquadrado na legislação específica em vigor,

~rgos resultantes deste processo de realojamento da responsabilidade do Dono de

E à reinstalação temporária de equipamentos directamente afectados (Externato

-ide, caso, esteja em funcionamento e 2 quiosques).

s às medidas de minimização seguintes são os apresentados no Anexo IX.3 do Estudo

lEIA).
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Medidas Ror Ac~ão:

Instalacão de estaleiros e outros deoósitos de materiais:

.Antes do início da obra: Inspecção prévia, por arqueólogo ou especialista em património, dos locais a

utilizar, no caso de se situarem fora da área prospectada em sede de ElA.

.No decurso da obra: Acompanhamento arqueológico das operações de decapagem e escavação de solo.

Escavação e outras ooeracões a desenvolver nos RQÇoS de atague e nos Rosto~ de ventila~o

.Antes do início da obra: InspeCç3O prévia, por arqueólogo ou especialista em património, dos locais a

utilizar, no caso de se situarem fora da área prospectada em sede de ElA.

.No decurso da obra: Acompanhamento arqueológico das operaçÕes de decapagem e escavação de solo.

Monitorização da estabilidade e estado de conservação dos imóveis de interesse patrimonial situados na

envolvente que sejam passíveis de afectaç3o.

Escavacão dos túneis destinados à ferrovia

.Antes do início da obra: Elaboração de relatórios sobre o estado de conservação e a estabilidade dos

imóveis passíveis de afectação situados sob o traçado ou nas proximidades.

.No decurso da obra: Monitorização da estabilidade e estado de conservação dos imóveis de interesse

patrimonial situados na envolvente que sejam passíveis de afectação.

Escgvacão e outras ooeracães a desenvol~er na área das estacães é nos trocos a escavar a céu aberto

.Antes do início da obra: Elaboração de relatórios sobre o estado de conservação dos imóveis passíveis de

afectação situados nas proximidades da obra.

.No decurso da obra: Acompanhamento arqueológico das operações de decapagem e escavação de solo.

Mohitorização da estabilidade e estado de conservação dos imóveis de .interesse patrimonial situados na

envolyente que sejam passíveis de afectação.

Desvio do trânsito rodoviário

.No decurso da obra: Reposição da situação existente antes da execução da obra nos espaços envolventes

dos imóveis de interesse patrimonial.

.Funcionamento da ferrovia: Programa de monitorização da estabilidade dos imóveis classificados situados

nas proximidades do projecto.

Medidas Ror Ocorrência:

12. Capela da Quinta do Candeeiro: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fase de construção).

Esta medida é extensível aos edifícios da Quinta. (Sub-Critério A)

8
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25. Olivais Velho: Inclusão em planta de condicionantes do Caderno de Encargos da empreitada. (Sub-Critério

A)

11. Centro Histórico de Moscavide: Aplicação de barreiras à dispersão de poeiras. (Sub-Critério B)
,

13. Vila Gouveia: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fases de construção e exploração). (Sub-

Critério B)

19. Habitações na Rua Alfredo Barrilaro Rua: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fases de

construção e exploração). (Sub-Critério B)

21. Habitações na Rua General Silva Freire: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fases de

construção e exploração). (Sub-Critério B)

22. Habitações na Rua Capitão Tenente Oliveira e Carmo: Monitorização do estado de conservação do imóvel

(fases de construção e exploração). (Sub-Critério B)

14, 17, 18, 20, 23, 26, 27, 36 a 41: Inclusão em planta de condicionantes do Caderno de Encargos da

empreitada. (Sub-Critério B)

47. Aqueduto: Mionitorização do estado de conservação do imóvel (fases de construção). Limpeza do imóvel

no final da obra (caso se justifique e seja responsabilidade do desenvolvimento das actividades de

construção). (Sub-Critério C)

49. Igreja Paroquial de Santo Eugénio: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fases de

construção e exploração).. (Sub-Critério C)

50. Estátua de João Maria Ferreira do Amaral: Monitorização do estado de conservação do imóvel durante a

fase de construção (durante a fase de construção esta acção deverá ser acompanhada em permanência por

um técnico da Divisão de Património Cultural da Câmara Municipal de Lisboa) e nos primeiros 6 meses da fase

de exploração. (Sub-Critério C)

51. Quartel dos Sapadores Bombeiros: Monitorização do estado de conservação do imóvel (fases de

construção e exploração). (Sub-Critério C)

10, 24, 31, 44, 45, 48, 52: Inclusão em planta de condicionantes do Caderno de Encargos da empreitada.

(Sub-Critério C)

27. Olivais Velho: Inclusão em planta de condicionantes do Caderno de Encargos da empreitada. (Sub-Critério

D)

Deverá proceder-se à execução de sondagens arqueológicas (manuais) na área de estaleiro de Referência

6 (correspondente ao PV 192) antes da sua montagem.

O acompanhamento arqueológico deverá ser efectuado de modo efectivo continuado e directo por um

arqueólogo, em cada frente de trabalho, sempre que as acções inerentes à realização do projecto não

forem sequenciais mas simultâneas.

9
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No que respeita à Passagem do túnel na zona de protecção da Capela de Nossa Senhora da Quinta

do Candeeiro, pese embora a distância prevista entre o túnel e o imóvel classificado serconsi~erável,

haverá que aferir os riscos potenciais no que respeita a vibrações (eventuais fissurações). Nesse

sentido, deve ser efectuado o levantamento fotográfico exaustivo, a monitorização do imóvel e uma

memória descritiva justificativa sobre os eventuais impactes (tendo em atenção a natureza geológica

do terreno e metodologia de trabalho prevista), bem como de outras medidas preventivas que

venham a verificar-se necessárias.

Ruído

.Deve ser criado um sistema de comunicação e informação pública, através de placares ou outros, dando

conta à população potencialmente afectada, da ocorrência e natureza de operações construtivas que se

potenciem de maior impacte sonoro e/ou vibrátil.

.Deve seleccionar-se e utilizar técnicas e processos construtivos tão silenciosos quanto possível. Quando e

onde necessário, na medida do possível, insonorizar, adoptando técnicas de controlo de ruído adequadas,

a maquinaria e os equipamentos de apoio à obra que se revelem demasiado ruidosos.

.A circulação de veículos de apoio à obra deve ser disciplinada e racionalizada.

.As actividades ruidosas temporárias que ocorram na proximidade de edifícios de uso sensível ao ruído

deverão concentra-se nos dias úteis, entre as 7hOO e as 18hOO. Deverá, também ser equadonada a,

colocação de painéis com características absorventes acústicas nas zonas dos estaleiros, frentes de obra,

que se localizem na proximidade de receptores sensíveis.

Vibrações

.Deve garantir-se que na fase de construção se utilizam processos de escavação, equipamentos e meios de

execução da obra cuja energia cinética permita manter a velocidade vibratória inferior à velocidade crítica.

.Devem ser implernentadas as soluções, indicadas no Quadro seguinte, as quais se baseiam no princípio de

laje flutuante assente sobre manta resiliente, com as seguintes características:

.Para se obter atenuação média para a gama de frequências entre 20 Hz e 125 Hz superior a 15

dB, deve ser utilizado material resiliente com espessura de 15 mm e rigidez dinâmica inf~rior a

100 MN.m-3, designada de Solução 1;

.Para se obter atenuação média para a gama de frequências entre 20 Hz e 125 Hz superior a 20

dB, deve ser utilizado material resiliente tipo com espessura de 20 mm e rigidez dinâmica inferior

a 60 MN.m-3, designada de Solução 2;

10
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.Para se obter atenuação média para a gama de frequências entre 20 Hz e 125 Hz superior a 25

dB, deve ser utilizado materialresiliente tipo com espessura de 24 mm e rigidez dinâmica inferior

a 25 MN.m-3, designada de Solução 3.

Troço

I

11

km início

25+653.729

25+951.458

26+153.791

26+173.791

26+532,335

26+941,059

27+161.033

27+351.368

27+790.463

28+029.552

28+049.552

28+369.371

km fim

25+951.458

26+153.791

26+ 173.791

26+532.335

26+941.059

27+161.033

27+35.1.368

27+790.463

28+029.552

28+049.552

28+369.37.1

28+389.37.1

Sistema

Solução 2

Solução 1

Soluçã

Solução 3

Solução 2

Solução 3

Solução .2

Solução 2

Solução 1

Solução 2

Solução 3

Solução 2

11 -Secção de transição 02
III

IV

V

VI
-
VII

VIII

VIII-Secção de transição

IX

IX -Secção de transição

As secções de transição são consideradas tendo em conta que as características dos materiais a instalar entre

a laje de suporte de via e as fundações em troços sequenciais são significativamente distintos (no que diz

respeito à suas propriedades físico-mecânicas).

As vibrações em obra têm consequências de natureza psicológica a que dificilmente poderão escapar os

residentes e os frequentadores dos estabelecimentos comerciais da vizinhança da obra, particularmente

nas Ruas Alferes Barrilaro Ruas, Sargento José Paulo e no topo poente da Alameda da Encarnação.

Tratando-se de bairros com uma população dominante de idade avançada a percepção da incomodidade

pOderá vir a ser enfatizada, logo deverá esta situação exigir maior atenção do proponente.

Qualidade do Ar

.Deve proceder-se à aspersão hídrica periódica da área de estaleiros, dos acessos à obra e da obra,

principalmente durante o período estival, de forma a reduzir as emissões de poeiras e materiais diversos

levantados pela deslocação de maquinaria pesada e por outros trabalhos relativos à construção.

.Deve proceder-se à lavagem de rodados à saída dos estaleiros.

.Deve garantir-se a cobertura de todos os veículos que acedem e circulam na áreas dos estaleiros.

11



Análise de Risco

Para os factores de risco que a seguir se referem deverão adoptar-se as seguintes medidas:

FRI. Ruptura ou dano nas infra-estruturas de abastecimento de água insrnladas no subsolo -Aviso às

populações das situações que à partida se afigurem críticas.

FR2. Ruptura ou dano no canal do Tejo, no canal do Alviela e na conduta da EPAL designada Vila Franca

de Xira f Telheiras -Não poderá ser realizada qualquer actividade sem a prévia aprovação da EPAL das

medidas previstas de protecçãofinstrumentação das estruturas desta operadora. O Canal do Tejo, devido

ao seu possível estado de conservação, será sujeito a obras de protecção do canal, que terão de ser,

obrigatoriamente, aprovadas e acompanhadas pela EPAL. As obras de protecção do Canal do Tejo só

poderão ser realizadas no Inverno, quando o escoamento é gravítico. Deverá ser realizada instrumentação

de edifícios e estruturas potencialmente afectadas, através da colocação de alvos fixos para observação

topográfica. Deve procerder-se ao acompanhamento e aprovação prévia de todos os trabalhos que

possam interferir com as infra-estruturas da EPAl.

FR3. Ruptura ou dano nas infra-estruturas de abastecimento de gás instaladas no subsolo -Inventariação

das Redes Enterradas, tendo acesso a elementos com o possível traçado das interferências na zona dos

trabalhos. Execução de prospecções/sondagens, sendo que, quando próximo da localização prevista dos

elementos enterrados, deve ser efectuada Escavação Manual. Verificação do projecto de Serviços

Afectados, alertando o Dono de Obra/Concessionária para eventuais contradições com as condições

existentes no local. Identificação, sinalização e protecção das Redes. Solicitação de autorizações para

medidas de protecção específicas. Acompanhamento permanente dos trabalhos por Técnico habilitado, da

Concessionária. Inspecção prévia das condições existentes na envolvente e reg isto com testemunho do

resultado dessa Vistoria. Escoramento, recalçamento e/ou protecção dos Edifícios e/ou Estruturas.

Instrumentação e monitorização do comportamento desses Edifícios e/ou Estruturas. Desvio temporário

ou definitivo das condutas que apresentem maiores riscos de interferência, durante a obra. Realização de

desvios nas condutas de baixa pressão, os respectivos projectos serão elaborados pela Lisboagás.

Realização das intervenções em carga na rede de média pressão da responsabilidade da Lisboagás.

FR4. Corte ou dano nas infra-estruturas de abastecimento de electricidade instaladas no subsolo (Baixa,

média e Alta Tensão) -Aviso às populações nas situações que à partida se afigurem críticas.
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Deverá proceder-se à selecçã%ptimização do percurso de camiões associados à obra, de forma a

minimizar a afectação das habitações existentes na envolvente.
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FRS. Corte ou dano nas redes de telecomunicações instaladas no subsolo -Aviso às populações nas

sitl:lações .que à partida se afigurem críticas.

FR6. Ocorrências / incidentes relacionadas com o funcionamento dos vários estaleiros de construção civil

e com consequências para a população -Implementação de boas práticas no planeamento e execução da

empreitada, nomeadamente, nos estaleiros e frentes de obra acessíveis à população. Vedação das zonas

de estaleiros e indicação de perigo na zona envolvente aos mesmos.

FR7. Acidentes de tráfego relacionados com a movimentação de máquinas e veículos pesados afectos à

empreitada -Implementação de sinalização, semaforização e mecanismos de redução de velocidade.

FR8. Vibrações nas habitações existentes na envolvente à área em estudo -Monitorização pontual das

vibrações no locais críticos identificados.

FR9. Ruptura ou dano na rede de drenagem de águas residuais -Reconfirmação cadastra I e sondagens

prévias de localização das infra-estruturas. Extracção dos efluentes derramados para tratamento e

reparação imediata da rotura.

FR10. Derrames de óleo, combustível e outros poluentes nos estaleiros e frentes de obra -Criação de

zonas impermeabilizadas e estanques onde se procede às actividades que possam estar na origem destes

derrames. Evitar a acumulação de resíduos e efluentes conduzindo-os frequentemente para destino final.

Assegurar uma drenagem efidente das águas de modo a evitar alagamentos.

FRll. Vibrações nos imóveis com interesse patrimonial existentes na envolvente à área em estudo -

Monitorização pontual das vibrações no locais críticos identificados.

FR14. ACidentes com passageiros, nomeadamente os seguintes: entalamento na porta do comboio no

embarque e desembarque; mão presa na porta do comboio durante a abertura; quedas (incluindo quedas

para a via) durante o embarque e desembarque; quedas em escadas rolantes; entalamento entre o cais e

o comboio -Informação dos passageiros das eventuais situações de perigo.

FR1S. Vibrações nas habitações existentes nas zonas correspondentes aos troços com baixo recobrimento

-Isolamento ou confinamento da origem das vibrações, através da aplicação de dispositivos de controlo

adequados.

13
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FR16. Interrupção da circulação de comboios -Alimentação de recurso~ Aplicação de normativos internos.

Aviso dos passageiros.

FR17. Interrupção do funcionamento do sistema de ventilação -Alimentação de recurso. Aviso dos

passageiros.

FR18. Falhas no sistema de drenagem -Aviso dos passageiros.

FR 20. Ruptura ou dano nas condutas em pressão da EPAl, designada Vila Franca de XirafTelheiras e a

conduta de 1.000 mm adjacente à Av. Cidade do Porto -Reconfirmação cadastral através de sondagens

de reconhecimento, do levantamento topográfico e da reconfirmação das informações existentes junto da

empresa concessionária. Realização dos trabalhos de forma cuidada nas áreas mais críticas,

nomeadamente através da observação atenta do operador.

Com vista a uma mitigação de eventuais consequências deve sempre que pertinente ser exigido à

entidade executante um plano de emergência que defina a estrutura organizativa dos meios humanos e

materiais e estabeleça os procedimentos para as correspondentes situações de emergência e a ligação às

entidades exteriores cuja intervenção seja necessária no sentido de salvaguardar pessoas e bens e

proteger o património,

De forma a salvaguardar a boa articulação entre a execução da obra e as entidades operadoras das

"ifelinesHque apresentam maiores potenciais de acidentes significativos (gás, electricidade e água), para

os cenários FR2 e FR3 (roturas de grandes condutas de água e de gás), deverá ser assegurado que o

acompanhamento em obra pelas empresas operadoras das condutas será precedido do estabelecimento e

aprovação prévia por estas de um conjunto escrito de medidas de emergência a implementar em caso de

falha acompanhado do compromisso de estar disponível e avisado o piquete para fazer face a qualquer

ocorrência,

14



Planos de Monitorização

FASE DE CONSTRUÇÃO

Solos

Locais e frequência das amostragens

Antes do início da fase de construção deverá ser realizado um levantamento que permita o conhecimento da

evolução histórica de todas as áreas directamente afectas à obra no respeitante à ocupação do solo, bem

como a identificação, com base em trabalho de campo, de eventuais fontes de contaminação do solo

existentes, adaptando boas práticas para a execução deste trabalhos, nomeadamente de acordo com as

orientações para amostragem e análise definidas para sítios contaminados em Ontário.

Complementarmente deverá ser realizada, no início da fase de construção e antes das actividades de

escavação, uma despitagem dos potenciais níveis de contaminação dos locais correspondentes aos estaleiros.

Em cada locai a analisar deverá ser prevista a análise de quatro amostras compósitas da camada superficial do

solo (até 0,5 metros), constituídas cada uma a partir de cinco amostras recolhidas em locais distintos e

regularmente espaçados entre si.

No decurso da construção do túnel deverá proceder-se à recolha de duas amostras compósitas de solos da

soleira da escavação (até 0,5 metros), por cada 100 metros de extensão do túnel constituídas cada uma a

partir de cada de cinco amostras recolhidas em locais distintos e regularmente espaçados entre si.

Na construção das estações e dos postos de ventilação deverá proceder-se à recolha de quatro amostras

compósitas de solos da soleira da escavação (0,5 m), constituídas cada uma a partir de cada de cinco

amostras recolhidas em locais distintos e regularmente espaçados entre si.

parâmetros a analisar

.
Na zona de estaleiros: os parâmetros que deverão ser analisados são os óleos minerais e metais pesados (As;

Pb, Zn, Hg, Cu, Ni, Cd, Cr), uma vez que são os poluentes mais susceptíveis de ocorrerem nas zonas de

implantação do projecto, designadamel:]te devido à deposição de poeiras e contaminação difusa por óleos

devido ao tráfego rodoviário.
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Na área de escavação da soleira dos túneis, estações e postos de ventilação: o parâmetro que deverá ser

analisado respeita aos óleos minerais, uma vez que é o mais susceptível de ocorrer nas zonas de implantação

do projecto, designadamente devido a possíveis derrames de hidrocarbonetos utilizados no funcionamento do

equipamento afecto à obra.

Técnicas e métodos de análise

Os métodos de determinação dos parâmetros a analisar deverão ser os seguintes:

-óleos minerais -cromatografia gasosa de forma a permitir diferenciar as classes cromatográficas a que está

associada a eventual presença de contaminantes (óleos lubrificantes, combustíveis, etc);

-metais -Plasma de Dupla Indução.

Tratamento e interpretação dos resultados obtidos

Os resultados obtidos deverão ser avaliados com vista a determinar a ausência/presença e o grau de

contaminação das terras escavadas, considerando normativos internacionais, tais como as normas canadianas

da Província de Ontário ou as normas holandesas.

Deverá ser garantido que a entrega dos resultados analíticos da despitagem dos potenciais níveis de

contaminação das terras escavadas não excederá mais do que 10 dias úteis após a recolha de amostras, sob

pena de poder comprometer o planeamento das actividades construtivas a desenvolver.

Periodicidade dos relatórios de monitorização

Por cada campanha de amostragem executada deverá ser elaborado um relatório de monitorização. Os

relatórios de monitorização deverão ser integrados no relatório de acompanhamento ambienta! das

empreitadas.

Os relatórios de monitorização ambienta I deverão incluir informação necessária sobre as condições de

realização da monitbrização e respeitar a estrutura proposta no Anexo V da Portaria n.o 330/2001, de 2 de

Abril.

Nos relatórios de monitorização deverão ser apresentados os resultados obtidos durante a campanha e a sua

interpretação, face a normativos internadonais, tais como as normas cana dia nas da Província de Ontário ou as

normas holandesas.

Nos relatórios de monitorização deverão constar as recomendações para medidas relativas ao destino final das

terras escavadas, à luz do Decreto-lei no 152/2002 de 23 de Maio, e eventuais recomendações para

16



MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

implementação, sempre que necessário e caso se justifique, de medidas de minimização suplementares e/ou

de aferição das já implementadas, justificadas com base nos resultados do programa de monitorização

desenvolvido e de modo a prevenir a potencial contaminação do solo.

Os relatórios de monitorização também deverão conter critérios para a decisão sobre a revisão do programa

de monitorização, que poderá ser adaptado em função dos resultados obtidos, nomeadamente em termos de

metodologia, pontos de amostragem e periodicidade, com as devidas considerações e fundamentações

técnicas.

Ruído

Locais e frequência das amostragens

O programa de monitorização será concretizado para a fase de preparação de obra, com o conhecimento mais

detalhado dos trabalhos a realizar e da respectiva calendarização, devendo ser concluído após o conhecimento

dos Programas de Trabalhos definitivos das empreitadas, mediante acerto entre o(s) Empreiteiro(s) e a

Fiscalização, em representação do Dono da Obra.

Este programa deverá abranger, principalmente, as áreas urbanas na envolvente próxima dos locais de

construção das estações, dos troços de túnel a "céu aberto", dos postos de v~ntilação e dos poços de ataque

e, se for caso disso, das zonas de maior sensibilidade ao ruído que, porventura, se situem hOS trajectos de

circulação dos veículos pesados de obra associados ao projecto" bem como junto das áreas urbanas

eventualmente existentes na envolvente próxima dos locais de estaleiros.

A monitorização do ruído deverá incluir um levantamento dos níveis sonoros correspondentes à situação de

referência e a realização de medições e avaliações acústicas periódicas durante a fase de construção, pelo

menos nos locais indicados no Desenho 5 do ElA.

Assim, antes de serem iniciadas as obras de instalação dos estaleiros deverá proceder-se a uma campanha

inicial de medição de níveis sonoros, para caracterizar os níveis de ruído prévios à intervenção, nos locais

identificados de acordo com os critérios atrás enunciados.

Os pontos de monitorização do ruído ambiente, durante a fase de construção, deverão coincidir com os

mesmos pontos de medição onde incidiu a caracterização da situa~o acústica de referência, sem prejuízo da

identificação e selecção de outros pontos de medida associados a locais representativos onde serão esperados
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impactes, nomeadamente após serem cônhecidos os Planos de Estaleiro e de obra e os percursos de

circulação de veículos pesados para acesso às frentes de obra.

Este programa de monitorização deve seguiras seguintes linhas de orientação:

i -Monitorização periódica do ruído ambiental nos mesmos quinze pontos identificados no levantamento para a

caracterização da situação acústica de referência -o qual já entrou em linha de conta com a identificação dos

receptores acusticamente mais sensíveis que virão a ser expostos à actividade I localização prevista das

diversas frentes I estaleiros de obra (definidos no projecto de execução), sem prejuízo da adição de outros

pontos que vierem a ser identificados e seleccionados como de interesse para a mesma monitorização.

Para estas campanhas de monitorização -somente a terem lugar durante a fase construtiva de maior impacte

acústico à superfície, a definir dinamicamente pelo acompanhamento ambienta I / Fiscalização / representante

do Dono de Obra -deve ser considerada uma periodicidade mínima de 2 em 2 meses, ajustável em função das

actividades de construção desenvolvidas, bem como dos resultados obtidos (justificada com a devida

fundamentação técnica).

Esta periodicidade deverá ser suficientemente flexível para que estas campanhas possam ser programadas em

função da natureza e características das actividades de construção a desenvolver, com especial atenção para

as fases da obra que potendem mais elevados níveis de ruído e de incomodidade.

ii -Em situações de maior sensibilidade ao ruído, como se afigura poder ser o caso da zona da construção do

final troço de túnel a "céu aberto"/Estação da Encarnação -onde se observam níveis de ruído ambiental

relativamente baixos e onde existe uma densidade de ocupação habitacional relativamente alta -a

monitorização deverá ser mais frequente.

Relativamente à monitorização dos níveis de ruído no interior dos túneis esta deverá encontrar-se

contemplada no Plano de Segurança e Saúde da empreitada.

Parâmetros a analisar

A monitorização do ruído ambienta I deverá considerar a determinação dos parâmetros acústicos LAeq, LAeq

(impulse) e LA95, representativos quer do período diurno, quer do período nocturno (caso esteja prevista a

execução de trabalhos neste período), nos pontos de medição definidos.
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Técnicas e métodos de análise

As campanhas de monitorização deverão ser realizadas de acordo com a normalização portuguesa aplicável à

descriÇão e medição de ruído ambiente, nomeadamente, as seguintes:

Norma Portuguesa 1130-1

Parte 1 -Grandezas fundamentais e procedimentos

Norma IJortuguesa 1130-2

Parte 2 -Recolha de dados relevantes para o uso dos solos

Norma Portuguesa 1130-3

Parte 3 -Aplicação aos limites do ruído

Deverá igualmente ser considerado o Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei no 292/2000/ de

14 de Novembro.

o intervalo de tempo durante ~ qual se efectua cada medição deverá ser tal que a medida seja significativa do

sinal acústico ambiente quando estendido ao intervalo de tempo do período em análise, pelo que se

estabelece um período de duràção mínimo de 30 minutos para cada medida, em cada local de monitorização.

Tratamento e interpretação dos resultados obtidos

Os resultados obtidos nas campanhas de monitorização serão avaliados e interpretados na óptica da aplicação

do Regime Legal Sobre a Poluição sonora, isto é, comparando os valores medidos durante a fase de

construção com os valores dos níveis sonoros da situação prévia à construção e com os limites para zonas

mistas ou sensíveis.

Periodicidade dos relatórios de monitorização

Por cada campanha de amostragem executada deverá ser elaborado um relatório de monitorização.

Os relatórios de monitorização déverão ser integrados no relatório de acompanhamento ambiental das

empreitadas.

Os relatórios de monitorização ambiental deverão incluir informação necessária sobre as condições de

realização da monitorização e respeitar a estrutura proposta no Anexo V da Portaria n.o 330/2001, de 2 de

Abril.

Nos relatórios de monitorização deverão ser apresentados os resultados obtidos durante a campanha e a sua

interpretação, a análise de conformidade com a legislação nacional e análise comparativa com resultados

correspondentes a outras monitorizações eventualmente já existentes para o local.
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Consoante a análise dos resultados obtidos, deverá ser analisada a necessidade de proceder à implementação

de medidas de gestão ambienta! específicas, tendo em vista a minimização do aumento dos níveis sonoros.

Assim, a partir do 2.0 relatório de monitorização ambiental deverá ser apresentada uma análise da evolução

dos parâmetros registados e eventuais recomendações para implementação de medidas específicas de

controlo do ruído, caso se verifiquem situações de incomodidade, e eventuais recomendações para

implementação, sempre que necessário e caso se justifique, de medidas de minimização suplementares e/ou

de aferição das já implementadas, justificadas com base nos resultados do programa de monitorização

desenvolvido e de modo a prevenir o potencial aumento dos níveis sonoros e a geração de situações de

incomodidade. No entanto, após a realização das campanhas de medição e caso se registem valores muito

elevados deverão, de imediato, ser implementadas medidas que reduzam os níveis de incomodidade.

Os relatórios de monitorização também deverão conter critérios para a decisão sobre a revisão do programa

de monitorização, que poderá ser adaptado em função dos resultados obtidos, nomeadamente em termos de

metodologia, pontos de amostragem e periodicidade com as devidas considerações e fundamentações

técnicas.

Vibrações

Considerações iniciais

Locais e frequência das medições

A localização dos pontos de medição e o programa de monitorização deverá ser aferida após conhedmento

dos Programas de Trabalhos definitivos das empreitadas, mediante acerto entre o(s) Empreiteiro(s) e a

Fiscalização, em r~presentação do Dono da Obra.

Sem prejuízo de se procederem aos acertos que oportunamente se afigurem ser necessários, propõe-se que

na fase de construção seja efectuada uma caracterização prévia à execução da obra e que no decurso da obra

a periodicidade para as campanhas de medição de vibrações seja trimestral e ajustável em função das

actividades de construção desenvolvidas, bem como dos resultados obtidos üustificada com a devida

fundamentação técnica).

Os Ponto de moni~orização (PM) indicados no Desenho 5 do ElA, e os motivos pelos quais se propõe que seja

realizada a monitorização são os seguintes:

PM 1 -zona residencial estabilizada situada na proximidade da Villa Gouveia (caracterizado no relatório de

condicionamento anti-vibratório -PO1).

PM 2 -zona residencial estabilizada (próximo de interferências críticas)

PM 3 -Capela da Quinta do Candeeiro -elemento patrimonial classificado.
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PM 4, 5, 6 e 8 -zonas residendais estabilizadas e com valor patrimonial de acordo com o critério B

estabeleddo (em parte caracterizadas no relatório de condidonamento antl-vibratório -P02, P03 e P04).

PM 7 -Aqueduto -elemento patrimonial de acordo com o critério C estabeleddo.

PM 9 -Paróquia de Santo Eugénio -elemento patrimonial (caracterizado no relatório de condidonamento

anti-vibratório -POs)

PM 10 -Santa Casa da Misericórdia -edificação com uso sensível (caracterizado no relatório de

condicionamento antl-vibratório -P06)

PMll -Centro de Saúde dos Olivais -edificação com uso sensível (caracterizado no relatório de

condidonamento antl-vibratório -P07)

PM 12 -zona residendâl estabilizada.

PM 13 -Quartel dos Sapadores Bombeiros -elemento patrimonial de acordo com o critério C estabeleddo

(caracterizado no relatório de condidonamento antl-vibratório -P08)

PM 14 -zona residendal estabilizada

Parâmetros a analisar

Os parâmetros a monitorizar São a velocidade de propagação das ondas, a frequência natural do terreno de

fundação, o coeficiente de atenuação vibratória e, finalmente a velocidade de vibração do terreno.

Simultaneamente terão que ser recolhidas informações sobre a natureza dos eventos que produzem vibrações

e a distância a que o equipamento de medição se situa relativamente a essa fonte.

Desejavelmente deverá ainda ser integrada toda a informação pertinente e disponível relativamente às

características geotécnicas dos terrenos atravessados.

Métodos de análise

Para o registo de vibrações deverão ser utilizados geofones tridimensionais piezoeléctricos.

Tratamento e interpretação dos resultados obtidos

Os resultados obtidos nas campanhas de monitorização serão interpretados e avaliados, comparÇlndo os

valores medidos durante a fase de construção 'com os valores da velocidade vibratória registados na fase

anterior à obra.

o facto de vir a ser possível dispor de uma razoável quantidade de dados de monitorização, permite sugerir

que a perspectiva da monitorização a efectuar deva conter uma componente de enriquecimento técnico-

científico neste domínio, nomeadamente na aferição das leis que regem a velocidade vibratória de pico,

características de acções típicas de obras em função da distância.
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.-tante que a programação da monitorização das vibrações atenda criteriosamente à

que se pretenda que sejam objecto de vibrações.

9.tórios de monitorização

~ amostragem executada deverá ser elaborado um relatório de monitorização. Os

=ação deverão ser integrados no relatório de acompanhamento ambienta I das

::orização ambiental deverão incluir informação necessária sobre as condições de

3ção e respeitar a estrutura proposta no Anexo V da Portaria n.o 330/200L de 2 de

c:>rização deverão ser apresentados os resultados obtidos durante a campanha e a sua

~ de conformidade com a legislação nacional e análise comparativa com resultados

3S monitorizações eventualmente já existentes para o local.

5 resultados obtidos, deverá ser analisada a necessidade de proceder à implementação

.mbiental específicas, tendo em vista a minimização dos níveis de vibrações.

-elatório de monitorização ambiental deverá ser apresentada uma análise da evolução

.ados e eventuais recomendações para implementação de medidas específicas de

caso se verifiquem situações de incomodidade, e eventuais recomendações para

= que necessário e caso se justifique, de medidas de minimização suplementares e/ou

.plementadas, justificadas com base nos resultados do programa de monitorização

:jo a prevenir o potencial aumento dos níveis de vibração e a geração de situações de

I inda conter, se necessário, a relação de medidas a adoptar caso se verifique que está a

a integridade de edificações tendo por base os critérios estabelecidos na Norma

IIC:)rização também deverão conter critérios para a decisão sobre a revisão do programa

poderá ser adaptado em função dos resultados obtidos, nomeadamente em termos de

<Je amostragem e periodicidade com as devidas considerações e fundamentações
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Qualidade do ar

Locais e frequência das amostragens

A monitorização da qualidade do ar deverá incidir nas zonas de maior ocupação humana e mais sensíveis

situadas na proximidade das zonas afectadas directamente pela obra, ou seja, as áreas adjacentes aos

seguintes estaleiros, conforme indicado no Desenho 5 do ElA, designadamente:

-1 -junto ao Poço de Ataque 1;

-2 -junto à frente de obra localizada na Estação Moscavide;

-3 -junto à frente de obra localizada no PV-V191;

-4 -junto à frente de obra localizada no PV-V192;

-5 -junto à frente de obra localizada na Estação Encarnação;

-6 -junto a frente de obra localizada no PV-V193.

A periodicidade das medições destina-se a avaliar o impacte das emissões de poeiras e outros poluentes na

qualidade do ar da envolvente.

Assim, dever-se-á efect;uar uma medição da situação de referência antes do início dos trabalhos e, após o seu

início, considerar uma periodicidade de, pelo menos, 6 em 6 meses e ajustável em função das actividades de

construção desenvolvidas (fases que gerem a emissão e a dispersão de poluentes atmosféricos, com especial

atenção para as actividades de escavação) e da época do ano (em particular a época seca, durante a qual é

previsível a dispersão de poluentes atmosféricos), bem como dos resultados obtidos (justificada com a devida

fundamentação técnica). Assim, o períocjo de execução das medições deverá ser oportunamente escolhido

tendo em consideração a natureza das actividades desenvolvidas no estaleiro e a época do ano, em particular,

a época seca durante a qual é previsível que a emissão de poeiras constitua um factor de incómodo mais

significativo para a envolvente.

A periodicidade (6 em 6 meses), deverá ser reduzida nas alturas em que ocorram as actividades associadas às

escavações das Estações, Poços de ataque, Postos de Ventilação e zonas a "céu aberto", devendo as mesmas

ser realizadas em período seco. Deverão, face aos resultados obtidos, e caso se verifiquem valores elevados,

ser implementadas, de imediato, medidas no sentido de evitar a maior exposição da população a este

poluente.

Parâmetros a analisar

A monitorização da qualidade do ar deverá contemplar o parâmetro PM10 assim como os parâmetros

meteorológicos temperatura do ar, humidade relativa do ar, precipitação, direcção e velocidade do vento e
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radiação solar e ser efectuada em períodos contínuos de 24 horas para ser possível obter valores médios de

concentração que possam ser comparados com a situação de referência e que possam dar indicações

relativamente à legislação actualmente em vigor.

Técnicas e métodos de análise

A avaliação da qualidade do ar será baseada em medições reais realizadas por uma estação móvel de medição

de poluentes atmosféricos e de parâmetros meteorológicos locais.

o parâmetro PM 10 será medido em estação móvel recorrendo a analisadores próprios cujos princípios de

medição variam consoante os parâmetros a mon itoriza r, que para o caso das P M10 é por absorção de

radiação B.

Tratamento e interpretação dos resultados obtidos

Os dados de monitorização obtidos deverão ser interpretados e analisados em conformidade com a legislação

nacional em vigor, nomeadamente o Decreto -Lei no 111/2002, de 16 de Abril.

Periodicidade dos relatórios de monitorização

Por cada campanha de amostragem executada deverá ser elaborado um relatório de monitorização. Os

relatórios de monitorização deverão ser integrados no relatório de acompanhamento ambienta I das

empreitadas. Os relatórios de monitorização ambiental deverão incluir informação necessária sobre as

condições de realização da monitorização e respeitar a estrutura proposta no Anexo V da Portaria n.o

330/2001, de 2 de Abril.

Nos relatórios de monitorização deverão ser apresentados os resultados obtidos durante a campanha e a sua

interpretação, a análise de conformidade com a legislação nacional e análise comparativa com resultados

correspondentes a outras monitorizações eventualmente já existentes para o local.

Consoante a análise dos resultados obtidos, deverá ser analisada a necessidade de proceder à implementação

de medidas de gestão ambiental específicas, tendo em vista a minimização da afectação da qualidade do ar

provocada nomeadamente pela emissão de poeiras.

Assim, a partir do 2.0 relatório de monitorização ambiental deverá ser apresentada uma análise da evolução

dos parâmetros registados e eventuais recomendações para implementação de medidas específicas, caso se

verifiquem situações de afectação da qualidade do ar, e eventuais recomendações para implementação,

sempre que necessário e caso se justifique, de medidas de minimização suplementares e/ou de aferição das já
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implementadas, justificadas com base nos resultados do programa de monitorização desenvolvido e de modo

a prevenir o potencial aumento da emissão de poeiras.

Os relatórios de monitorização também deverão conter critérios para a decisão sobre a revisão do programa

de monitorização, que poderá ser adaptado em função dos resultados obtidos, nomeadamente em termos de

metodologia, pontos de amostragem e periodicidade com as devidas considerações e fundamentações

técnicas.

Efluentes líquidos

Locais e frequência das amostragens

Deverá ser considerado um ponto de amostragem por cada sistema de tratamento de águas residuais

existente nos estaleiros de obra, designadamente depois da saída de cada sistema, antes da descarga de

águas residuais nos colectores municipais.

o local exacto para proceder à recolha da amostra de águas residuais deverá ser oportunamente avaliado em

função das condições locais de forma a ser representativo das águas residuais descarregadas.

Em cada campanha de monitorização deverá ser recolhida uma amostra compósita representativa das águas

residuais tratadas no sistema de tratamento, constituída por tomos colhidos a espaços regulares na sequência

da produção de águas residuais.

Deve ser considerada uma periodicidade de, pelo menos, 3 em 3 meses e ajustável em função das actividades

de construção desenvolvidas (fases que gerem a produção de águas residuais, com especial atenção para os

períodos representativos do seu ciclo de produção), bem como dos resultados obtidos (justificada com a

devida fundamentação técnica).

parâmetros a analisar
Os parâmetros a determinar deverão ser o pH, os sólidos suspensos totais (SST), os hidrocarbonetos totais, a

carência química de oxigénio (CQO) e a carência bioquímica de oxigénio (C80s).

Técnicas e métodos de análise
Os métodos analíticos a adaptar para a determinação dos parâmetros indicados são os referidos no Anexo

XXII do Decreto -Lei no 236/98, de 1 de Agosto (Métodos analíticos de referência para a descarga de águas

residuais), nomeadamente, os seguintes:

-pH -Electrometria;
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metodologia, pontos de amostragem e periodicidade com as devidas considerações e fundamentações

técnicas.

Património Cultural, Arquitectónico e Arqueológico

O objectivo da monitorização do património cultural, arquitectónico e arqueológico é o de garantir a

estabilidade e integridade dos edifícios classificados como elementos patrimoniais.

Antes do início da fase de construção dever-se-á efectuar um levantamento dos edifícios patrimoniais e outros

que poderão ser susceptíveis de afectação aquando da realização destas obras, de forma a avaliar as

implicações da mesma após a finalização da fase de construção.

Este inventário, que deverá ser realizado ao longo do traçado do Prolongamento da Linha Vermelha, entre

Oriente e Aeroporto, numa fase anterior ao início das actividades de construção que produzem vibrações,

constitui uma das obrigações previstas para os empreiteiros, de acordo com uma especificação técnica

(ETOO1) que integra os Cadernos de Encargos deste tipo de empreitadas, da responsabilidade do
Metropolitano de Lisboa. '

Para tal deverá existir um plano de acompanhamento patrimonial (arquitectónico e arqueológico) qúe inclua os

factores de protecção dos edifícios classificados existentes ao longo do futuro traçado do Prolongamento da

Linha Vermelha, entre Oriente e Aeroporto.

Posteriormente, e tal como referido no capítulo, no âmbito da monitorização das vibrações, deverão avaliar-se

os resultados obtidos tendo em consideração a sensibilidade dos edifícios.

FASE DE EXPLORAÇÃO

Ruído

Para a fase de exploração deverá proceder-se à monitorização do descritor ruído no primeiro ano de

funcionamento da linha com uma periodicidade trimestral. A monitorização deverá incidir nos locais escolhidos

para a caracterização da situação de referência relativa às estações e postos de ventilação. Os parâmetros a

analisar serão os mesmos anteriormente descritos para a monitorização aplicável à fase de construção deste

descritor, bem como as técnicas e os métodos de análise e o modo de tratamento dos resultados que vierem a

ser obtidos.
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Vibrações

Para a fase de exploração deverá proceder-se à monitorização do descritor vibrações no primeiro ano de

funcionamento da linha com uma periodicidade trimestral, para validar os impactes esperados estabelecidos

no estudo de condicionamento anti-vibratório, para avaliar os impactes em zonas residenciais ou com uso

sensível e para avaliar os impactes no Património.
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